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GOVERNO

DECRETO Nº 161 DE 13 DE ABRIL DE 2021.

EMENTA: “Dispõe sobre a extinção da Escola Municipal Coronel Aylton Coelho Chaves”.

MÁRIO REIS ESTEVES, Prefeito Municipal de Barra do Piraí RJ, usando de suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO, a necessidade de reestruturação da Rede Municipal de Ensino;
CONSIDERANDO, a necessidade de utilização do espaço escolar;
CONSIDERANDO, que os alunos Escola Municipal Coronel Aylton Coelho Chaves (INEP:33034591) estão sendo atendidos pelo Jardim de Infância Ismael (INEP:33034737);
 
DECRETA:

Art. 1º - Fica extinta a Escola Municipal Coronel Aylton Coelho Chaves localizada na Estrada Leny de Souza – Cantão, Barra do Piraí, RJ. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº120/sme/2021
Sme/smg/ebmp

DECRETO Nº 162 DE 13 DE ABRIL DE 2021.

EMENTA: “Dispõe sobre a extinção do Jardim de Infância Professora Maria Dulce Braune Portugal’’. 

MÁRIO REIS ESTEVES, Prefeito Municipal de Barra do Piraí RJ, usando de suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO, a necessidade de reestruturação da Rede Municipal de Ensino;
CONSIDERANDO, a necessidade de utilização do espaço escolar;
CONSIDERANDO, que os alunos do Jardim de Infância Professora Maria Dulce Braune Portugal (INEP: 33034710) estão sendo atendidos pelo Escola E. Municipalizada 
Conde Modesto Leal (INEP: 33034435); 
 
DECRETA:

Art. 1º - Fica extinto o Jardim de Infância Professora Maria Dulce Braune Portugal localizada na Rua Silas Pereira da Mota, 856 – Parque Santana, Barra do Piraí, RJ. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº120/sme/2021
Sme/smg/ebmp
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DECRETO Nº 163 DE 14 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
  
CONSIDERANDO adequar o calendário ao melhor interesse público e objetivando não haver prejuízo para o contribuinte;

CONSIDERANDO os Feriados dos Dias 21 de abril (quarta-feira) e 23 de abril (sexta-feira), do corrente ano;

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo discricionário para adoção de medidas administrativas conforme elenca a Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO que a providência adotada certamente traduzirá em diminuição de despesa pública; 

CONSIDERANDO, inalmente, não haver prejuízo para os serviços administrativos.

DECRETA:

Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto nas Repartições Públicas Municipais no dia 22 de abril (quinta-feira), do corrente ano.

Parágrafo Único – Os processos administrativos que dependem de prazo estão automaticamente prorrogados, face aos termos do artigo 1º.

Art. 2º - Serão mantidos inalterados os serviços públicos essenciais, tais como a limpeza urbana, procedimentos de sepultamento, Guarda Municipal, Defesa Civil, 
Conselho Tutelar, Abrigos e serviços essenciais da Assistência Social, Secretaria de Saúde e serviços de saúde em geral.

Art. 3º - Os servidores públicos municipais do setor de licitações deverão trabalhar normalmente, não sendo abrangidos pelo ponto facultativo declinado no artigo 
1º supra.

§ 1º - Ficará a cargo de todas as Secretarias a confecção de escala de plantão, respeitados os princípios da impessoalidade e eiciência, para a manutenção de serviços 
que possam operar em demanda reduzida sem prejuízo à administração.

§ 2º - Funcionarão ainda durante o respectivo período, com serviços internos mediante rodízio, as Secretarias Municipais da Administração; Fazenda; Educação; SE-
PLAN; SEITI; Turismo e Cultura; Cidadania e Ordem Pública, haja vista a tipicidade dos serviços por eles executados, bem como aqueles com necessidade de realização 
de trabalhos internos.

§ 3º - Também funcionarão normalmente os serviços de reforma e construção civil a cargo da Secretaria de Obras Públicas em razão dos prazos estabelecidos em 
Termo de Ajustamento de Conduta, bem como os plantões do Conselho Tutelar.

Art. 4º - A Secretaria de Administração deverá cientiicar o Poder Legislativo e Judiciário.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

1 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 3395 DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

  EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais) Programa em vigor e dá outras correlatas 

providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) para criação da seguinte 

despesa, a saber: 

 
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30. 

30.04. 

30.04.10. 

30.04.10.302. 

30.04.10.302.0020. 

30.04.10.302.0020.3.189 

3.3.90.39.99.00.00.00.0109 

Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 

Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 

Saúde 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Ações de Saúde 

Enfrentamento ao Coronavirus de Covid-19 – Custeio de UTI 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

 

 

 

 

480.000,00 

TOTAL 480.000,00 

 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de 

recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 Excesso de Arrecadação, proveniente a transferência do Fundo Estadual de 

Saúde, no valor de R$480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) que regulamenta a execução de 

recuso financeiro excepcional como parte das ações de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-COV2 

(COVID-19) para custeio de Unidades de Terapia Intensiva – UTI. O valor foi depositado no Banco do 

Bradesco, agencia nº555, conta corrente nº41.186-8 em 06/01/2021. 

                                                                  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE ABRIL DE 2021. 

 

 
MARIO REIS ESTEVES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Mensagem nº032/GP/2021 
Projeto de Lei nº 082/2021 
Autor: Executivo Municipal 
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EXTRATO BANCÁRIO 
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1 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 3396 DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 

valor de R$111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais) 
Programa em vigor e dá outras correlatas providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais) para criação da seguinte 

despesa, a saber: 

 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. 

30.04. 

30.04.10. 

30.04.10.305. 

30.04.10.305.0020. 

30.04.10.305.0020.3.192 

4.4.90.52.99.00.00.00.0109 

Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 

Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 

Saúde 

Vigilância Epidemiológica 

Ações de Saúde 

Rastreamento e Monitoramento de Casos de Covid-19 

Outros Materiais Permanente 

 

 

 

 

 

 

111.600,00 

TOTAL 111.600,00 

 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de 

recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 Transferência para Apoio Financeiro Excepcional e Temporário, através do Fundo 

Estadual de Saúde, para execução de rastreamento e monitoramento de casos de Covid-19, no valor de 

R$111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais), instituído pela Resolução SES nº 2195 de 

09/12/2020 e depositado no Banco Bradesco Agência 0555 conta corrente nº 41703-3 conforme Ordem 

Bancária nº 14040”. 

                                                                  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE ABRIL DE 2021. 

 

 
MARIO REIS ESTEVES 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Mensagem nº033/GP/2021 
Projeto de Lei nº 085/2021 
Autor: Executivo Municipal 
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EXTRATO BANCÁRIO 
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LEI MUNICIPAL Nº 3397 DE 14 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

EMENTA: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 3.135 
DE 11 DE JUNHO DE 2019 QUE DISPÕE 
SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE NO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ.      

 
 
 
A Câmara Municipal de Barra de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
                     Art.  1º - Fica integralmente revogada a Lei nº 3.135 de 11 de junho de 
2019. 
 
  Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
   GABINETE DO PREFEITO, 15 DE ABRIL DE 2021. 
    
 
 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
Projeto de lei nº 019/2021 
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves 
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LEI MUNICIPAL Nº 3398 DE 14 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

EMENTA: “Dispõe sobre serviço de 
transporte individual privado remunerado 
de passageiros no município de Barra do 
Pirai e dá outras providências.”  
   

 
 
A Câmara Municipal de Barra de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1° - Esta Lei regula o uso, em atividades econômicas, do Sistema Viário 
urbano do Município, para exploração de serviço de transporte individual privado 
remunerado de passageiros, intermediado por plataformas digitais no âmbito do 
município de Barra do Piraí - RJ.  
 
§ 1°. O transporte tratado no caput do artigo se caracteriza pelo serviço 
remunerado privado individual de passageiros, não aberto ao público, para a 
realização de viagens individualizadas solicitadas exclusivamente por usuários 
previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação 
em rede.  
 
§ 2° A fiscalização da prestação do serviço será efetivada pelo Órgão Competente a 
ser designado pelo Poder Executivo.  
 

Art. 2° - O cadastro do condutor prestador do serviço debatido nesta Lei junto ao 
município de Barra do Piraí é condição de regularidade para sua prestação.  
 
Parágrafo Único: Não se sujeita o cadastro referido no caput o profissional que 
estiver em trânsito pelo Município, ainda que aceite corrida com destino a 
Município em seu trajeto de retorno.  
 

Art. 3° - São requisitos para a autorização do exercício da atividade de 
transporte individual privado remunerado de passageiros, intermediado por plataformas 
digitais: 
 
I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que contenha a  
informação que exerce atividade remunerada;  
 
II - ser inscrito como contribuinte individual do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, nos termos da alínea h, do inciso V, do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, que dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social, e dá outras 
providências;  
 
III - apresentação de certidão com comprovação de bons antecedentes criminais, na 
forma do art. 329 da Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro;  
 
IV - possuir e manter atualizado o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 
(CRLV) do veículo que utilizar para a prestação dos serviços descritos no caput;  
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V - contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros - APP - e do Seguro  
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres - 
DPVAT;  
 
VI - Emenda Supressiva  
 
VII - os veículos utilizados para os serviços descritos no caput deverão:  
 
a) ter capacidade de até quatro passageiros, excluindo-se o condutor, obedecida 
a capacidade própria do veículo. 
 
b) possuir identificação de cadastro junto ao Órgão Competente a ser designado 
pelo Poder Executivo para a prestação do serviço descrito no caput.  
 
c) ter sido submetido à vistoria anual a cargo da autoridade executiva de trânsito.  
 
§1° Para efeitos do disposto no inciso II, o condutor que já seja contribuinte do INSS 
deverá recolher o correspondente a eventual diferença entre seu salário de 
contribuição e o teto fixado pelo INSS. 
  
§2° O veículo a que se refere o inciso IV pode ser de propriedade de terceiro, contanto 
que haja autorização do proprietário para o cadastro a que se refere tal inciso. A 
autorização deverá ser acompanhada de contrato de locação do veículo, contrato de 
compra e venda ou contrato de usufruto de veículo. Isso não excluí a obrigatoriedade 
de cadastramento descrita no art. 3°desta Lei.  
 
§3° Deverão ser apresentados no momento do cadastro do condutor os documentos 
descritos nos incisos I, II, III e VI, sendo os demais verificáveis em fiscalizações a 
serem futuramente efetuadas pela Secretaria de Ordem Pública.  
 
§4°. O veículo a que se refere o inciso IV deve ser de propriedade do 
condutor, sendo vedado o uso de veículo de propriedade de terceiro.  
 

Art. 4° - O cadastro de veículos e a vistoria que é condição de regularidade do  
cadastramento do veículo a ser utilizado na prestação do serviço tratado nesta Lei 
ficarão sob a responsabilidade do órgão Competente a ser designado pelo Poder 
Executivo.  
 
§1° A vistoria será composta pela parte documental e veicular.  
 
§2° O veículo será considerado adequado quando:  
 
I - constatado bom estado geral de conservação, conforto e higiene;  
 
II - GNV devidamente regularizado pelo órgão competente, quando instalado no 
veículo;  
 
III - portar equipamentos de segurança obrigatórios, exigidos pelo Código de Trânsito  
Brasileiro.  
 
§ 3° - Aprovada a vistoria veicular pelo Órgão Competente a ser designado 
pelo Poder Executivo, será afixado no para-brisa dianteiro selo 
identificador contendo ano de sua aprovação para fins de fiscalização.  
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§4°. O condutor é obrigado a manter atualizado o cadastro de seu veículo, 
e, em caso de venda, deverá cadastrar novo veículo em 30 (trinta) dias, 
sob pena de cancelamento de seu cadastro.  
 
§5° Para auxílio na fiscalização do que trata esta Lei, o Órgão Competente a ser 
designado pelo Poder Executivo poderá solicitar dos provedores dos serviços por 
aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede à relação dos veículos e 
condutores que constem em seus cadastros que realizem operações no Município, 
assim como a quilometragem mensal decorrente da prestação do serviço.  
 

Art. 5° - Fica proibida a utilização de:  
I - identificação luminosa;  
II - ponto fixo para embarque de passageiros;  
III - parada, entre transporte de usuários diferentes, com distância inferior a 10 
(dez metros) em relação aos pontos de táxi;  
IV - veículos com ano de fabricação em desacordo com as exigências das plataformas 
digitais intermediadoras do serviço.  
 

Art. 6° - A infração a qualquer disposição desta Lei ou demais regulamentos 
ensejará a aplicação das sanções previstas na legislação em vigor.  

 
Parágrafo único - Os procedimentos administrativos decorrentes da lavradura de  
notificação de infração seguirão o rito com o diploma legal da qual pertença à infração.  
 

Art. 7° - As denúncias apresentadas por usuários deverão ser apuradas pela  
Secretaria de Ordem Pública com a devida instauração de Processo Administrativo, 
sem eventual prejuízo de comunicação à plataforma do qual o veículo pertença.  
 

Art. 8° - As fiscalizações realizadas pelo órgão Competente a ser designado  
pelo Poder Executivo não impedem as realizadas por cada plataforma 
tecnológica respectiva ao condutor cadastrado.  
 

Art. 9°. O prazo para a regularização dos condutores e veículos  
presentemente utilizados nos termos da presente Lei será de 30 (trinta) dias da  
publicação da presente.  
 
Parágrafo Único - com a finalidade educativa, o Órgão Competente a ser  
designado pelo Poder Executivo não impedem ao setor competente a divulgação  
do período inicial do cadastramento, conforme o disposto nos artigos 2° e 4°  
desta lei, sem prejuízo da publicação no Diário Oficial do Município.  
 

Art. 10. O descumprimento de qualquer obrigação estabelecida nesta  
Lei ensejará, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal e de outras  
penalidades previstas na legislação vigente, a cominação das seguintes sanções:  
I - Advertência;  
II - Multa;  
III - Remoção do veículo;  
IV - Apreensão do veículo;  
V - Suspensão temporária do credenciamento; 
VI - Descredenciamento.  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

4 

 

 
§ 1° O Poder Executivo editará ato disciplinando:  
I - infrações passíveis das sanções previstas nos incisos I a VI;  
II - multas aplicáveis e os respectivos valores pecuniários;  
III - procedimento de recurso administrativo, sem efeito suspensivo. 
 
§ 2° Os valores das multas serão reajustados anualmente, de acordo com o  
índice de reajuste da unidade fiscal municipal.  
 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a, no prazo de 15 (quinze) dias,  
regulamentar a presente Lei, designando os Órgãos Competentes para a  
fiscalização e cadastro dos motoristas.  
 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação produzindo 
seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 
 
   GABINETE DO PREFEITO, 14 DE ABRIL DE 2021. 
    
 
 
 
 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    
Projeto de lei nº 076/2021 
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves 
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PORTARIA Nº 426/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR,  DIEGO MONTEIRO DE SOUZA, para o cargo de Servente 
de Obras, aprovado e classiicado em Concurso Público conforme Edital RH-
001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 12/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº020/2021 – CNCP - SMRH
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 427/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR,  CAFER TAMER PINTO, para o cargo de Merendeiro, aprovada e 
classiicada em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 12/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº021/2021 – CNCP - SMRH
Smg/ebmp

PORTARIA Nº424/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, JAMILE EGYDIO ABIMERY do cargo em comissão de Supervi-
sor de Cobrança, Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda, 
para o qual fora nomeado pela Portaria nº 628/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 24/03/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo: 3505/2021
Smg/EBMP

PORTARIA Nº 425/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR,  PAULO HENRIQUE CONCEIÇÃO VALENÇA, para o cargo de 
Motorista D, aprovado e classiicado em Concurso Público conforme Edital RH-
001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 12/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº019/2021 – CNCP - SMRH
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 430/2021

“Constitui Equipe Local de elaboração e acompanhamento do PAR - Plano de 
Ações Articuladas 2021-2024.”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, os membros, abaixo relacionados, para 
constituírem a Equipe Local de elaboração do PAR – Plano de Ações Articuladas.

Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Glória José da Silva Guimarães 
Leandra Miranda de Castro
William Teixeira Alves 
Luciana Linhares de Souza 
Aimara da Silva castro
Alessandra de Almeida Barbosa 
Aline Cunha de Moraes Confort

Representante do Conselho Municipal de Educação:
Beibiany Rocha
Thais Nobrega de Mattos

Representante do quadro técnico – administrativo:
Gláucia Maria Teixeira Brito Freitas 
Simone Lima Venâncio

Representante Coordenador e Supervisor Escolar: 
Gildo Felipe Bernardo 
Rodrigo Augusto Barbosa

Representante Diretor de Escola:
Alissandra Aparecida Pereira 
Cíntia Cristina de Oliveira Rodrigues 

Representante de Professoras das Escolas Urbanas: 
Andreza Silva Araújo
Beatriz Diogo de Oliveira 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

sme/dp/smg/ebmp

PORTARIA Nº 428/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR,  MÁRCIO AURELIO DA SILVA, para o cargo de Motorista D, 
aprovado e classiicado em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 12/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº022/2021 – CNCP - SMRH
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 429/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2265/2021, referente a servidora 
ROSELI BRAGA DE FIGUEIREDO - Matrícula 3498;

CONSIDERANDO tratar-se servidora diplomada e empossada como Vereadora 
no período de 2021 à 2024;

CONSIDERANDO o Parecer da douta Procuradoria Geral do Município nos autos 
antes mencionado, não vislumbrando óbice à solicitação de retorno, por parte 
da Servidora, aos quadros da Secretaria Municipal de Saúde, pelas razões ali ex-
postas;

Considerando que a Requerente é servidora efetiva no cargo de enfermeira, bem 
como que as ações do Governo municipal visam congregar a proteção da popu-
lação e também minimizar os efeitos da pandemia da COVID 19. 
.
RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o retorno da Servidora ROSELI BRAGA DE FIGUEIREDO, 
Matrícula nº 3498, às suas funções junto a Secretaria Municipal de Saúde, cum-
prindo a carga horária estabelecida no respectivo Concurso de Admissão.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de abril de 2021, revogando, expressamente, a Portaria nº 
068/2021.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos deve adotar as providên-
cias legais para efetivo cumprimento da presente Portaria, dando-se ciência, in-
clusive à Secretaria Municipal de Saúde.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE ABRIL DE 2021.

 MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº2265/2021
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 433/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 2966 de 12 de abril de 2018, 
ANA CAROLINA BRANDÃO LOPES, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor 
da SMAS, da estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social, Nível DAS-1. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 12/04/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

MEMO Nº207/SMAS/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 434/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, ADRIANA ALVES RODRIGUES do cargo em comissão de AUX-
ILIAR, Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Agricultura, para o 
qual fora nomeada pela Portaria nº 405/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 13/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº 431/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores SÉRGIO LUIZ GOMES JÚNIOR - matr. 9569, ALINE 
CUNHA DE MORAES CONFORT – matr. 8402 e AIMARA DA SILVA DE CASTRO – matr. 
6260 para serem iscais do Contrato nº 86/2020, irmado com a empresa LOC PRINT 
SOLUÇÕES DE IMPRESSÃO DIGITAL LTDA, Processo nº 6431/2020, 1º Termo Aditivo, 
que tem como objeto a contratação de serviços de fotocópia (cópia xerográicas) 
para confecção de apostilas, com impressão frente e verso, preto e branco com 
fornecimento de papel, em virtude da necessidade de elaboração de atividades 
para serem distribuídas aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino devido 
a suspensão das aulas como medida de prevenção do contágio do SAR-Co V-2, 
conforme especiicação no Termo Referência e demais anexos contidos no Edital.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº643/2020, sem prejuízo dos 
atos já praticados. 

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Processo nº6431/2020
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 432/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor IVAN DE OLIVEIRA CZABA – CREA 198810477-0, 
matr.   410, como iscal do Contrato nº 26/2021, irmado com a empresa UNI TER-
RA TERRAPLENAGEM LTDA, Processo nº 5425/2020, que tem como objeto a con-
tratação de empresa para prestação de serviços de drenagem na Rua Sebastião 
Carlos  Martins, no distrito de Ipiabas, conforme especiicação no Projeto Básico, 
Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha de Custos EMOP, Cronograma 
Físico - Financeiro, BDI, Plantas e Propostas de Preços, partes integrantes do con-
trato. 

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Processo nº5425/2020
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 437/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo a Lei Municipal nº 2033 de 16 de março de 2012 c/c 
Lei Municipal nº 2955 de 13 de março de 2018, SONIA ROSELI DE VASCONCELOS, 
para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Fiscalização de Ativ-
idades Econômicas e Sociais, Nível DAS-3, da estrutura da Secretaria Municipal 
de Fazenda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 07/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Memo smf/030/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 438/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I, da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 c/c a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei Municipal nº 
2033 de 16 de março de 2012, ANA CRISTINA MOREIRA GONÇALVES DE OLIVEI-
RA, para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Cobrança, Nível 
DAS-2, da estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 07/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Memo smf/030/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 435/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, ADRIANA ALVES 
RODRIGUES, para ocupar o Cargo em Comissão de Supervisor da Divisão de 
Região Administrativa – 15ª Região, Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº 436/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, SONIA ROSELI DE VASCONCELOS do cargo em comissão de 
Diretor da Divisão de Cobrança, Nível DAS-2, da estrutura da Secretaria Munici-
pal de Fazenda, para o qual fora nomeada pela Portaria nº 048/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 06/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Memo smf/030/2021
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 441/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º    NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com a 
Lei nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, ALESSANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO 
DE LUCA, para ocupar o cargo comissionado de Supervisor de Atendimentos de 
Emergência – Diretoria de Logística e Veículos, da estrutura da Secretaria Munic-
ipal de Saúde, Nível DAS-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 15/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Ofício nº104/2021 – GAB/SMS
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 442/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR,  JOANA D’ARC BRITO BATALHA, para o cargo de Merendeiro, 
aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº024/2021 – CNCP - SMRH
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 439/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor LUCAS DOS REIS SILVA, Gratiicação de Função - 
FGNA, nos termos do artigo 16 da Lei Municipal nº 2961 de 04 de abril de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Memo nº228/PGM/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 440/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, GLACE KELLY SILVA DE SOUZA MARQUES, do cargo em 
comissão de Supervisor de Atendimentos de Emergência - Diretoria de Logística 
e Veículos, Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, para o 
qual fora nomeada pela Portaria nº 951/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Ofício nº104/2021 – GAB/SMS
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 443/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR,  CLAUDIA CLARIMUNDO, para o cargo de Merendeiro, aprova-
da e classiicada em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº025/2021 – CNCP - SMRH
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 444/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, AURORA DO ROSÁRIO DE PAULA, do cargo em comissão de 
Chefe do Setor de Compras - Diretoria de Licitações, Contratos e Convênios, Nível 
DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, para o qual fora nomeada 
pela Portaria nº 373/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/04/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE ABRIL DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Smg/fac/mjml

ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÕES

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico – SRP nº 11/2021 –Objeto: Provável aquisição de medicamentos para atender a Secretaria de Saúde , con-
forme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor das empresas: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA– no valor de R$ 1.904,76(mil 
novecentos e quatro reais e setenta e seis centavos), COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE  - no valor de R$ 60.495,68( sessenta mil, quatrocentos e noventa e cinco reais 
e sessenta e oito centavos), EQUIPAR MÉDICO HOSPITALAR LTDA – no valor de R$ 37.042,36( trinta e sete mil, quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), EREFARMA 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI  – no valor de R$ 6.197,88(seis mil, cento e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos),  ESPECIFARMA COM. DE MED. E PROD. HOSP. 
LTDA – no valor de R$ 29.647,80( vinte e nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos), EXEMPLARMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 
no valor de R$ 57.917,30( cinquenta e sete mil, novecentos e dezessete reais e trinta centavos), NOVA LÍNEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI – no valor 
de R$ 23.908,66( vinte e três mil, novecentos e oito reais e sessenta e seis centavos).  Importa o presente Pregão Eletrônico - SRP –  11/2021 em R$ 217.114,44 (duzentos 
e dezessete mil, cento e quatorze reais e quarenta e quatro centavos), conforme laudas do processo nº 2825/2020. Wagner Pìnto Teixeira - Secretário Municipal de Saúde.

Barra do Piraí, 12 de abril  de 2021.
  

Wagner Pìnto Teixeira
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial n° 07/2021 – Objetivando a Provável aquisição de Álcool em Gel 70% e Álcool Líquido 70%, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e Secretarias, exceto a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de 
Referência, em favor da empresa: MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – Itens 01 e 02, no valor total de R$ 44.752,82 (quarenta e quatro mil setecentos e 
cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos). Importa o presente Pregão Presencial nº 07/2021 em R$ 44.752,82 (quarenta e quatro mil setecentos e cinquenta e 
dois reais e oitenta e dois centavos), conforme laudas do processo nº 266/2021. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade Tomada de Preços n° 06/2021 – Objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviço de Construção de 
Muro de Contenção, na Rua Santo Antônio, nº 139, Maracanã, neste Município, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: RJ FERNANDES CONSTRUÇÕES 
EIRELI, no valor global de R$ 36.042,06 (trinta e seis mil quarenta e dois reais e seis centavos). Importa a presente Tomada de Preços n° 06/2021 em R$ 36.042,06 (trinta 
e seis mil quarenta e dois reais e seis centavos), conforme laudas do processo nº 1694/2021. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial n° 11/2021 – Objetivando a PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, VISANDO AS REFORMAS 
DAS UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAIS E ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DEMAIS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO, conforme Termo de Referência, em favor da 
empresa: DISTRIBUIDORA MARTINS COSTA EIRELI – Lotes 01 e 02, no valor total de R$ 2.216.985,00 (dois milhões duzentos e dezesseis mil novecentos e oitenta e cin-
co reais). Importa o presente Pregão Presencial n° 11/2021 em R$ 2.216.985,00 (dois milhões duzentos e dezesseis mil novecentos e oitenta e cinco reais), conforme 
laudas do processo nº 12753/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade Tomada de Preços n° 04/2021 – Objetivando a Construção de Muro de contenção, na Rua Padre Clemente Miller, 
s/nº, Bairro Mesquita, neste Município, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: CONSTRUTORA LEAL DE VOLTA REDONDA LTDA, no valor global de R$ 
193.390,68 (cento e noventa e três mil trezentos e noventa reais e sessenta e oito centavos). Importa a presente Tomada de Preços n° 04/2021 em R$ 193.390,68 
(cento e noventa e três mil trezentos e noventa reais e sessenta e oito centavos), conforme laudas do processo nº 13414/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n° 015/2021 – Objetivando a Provável aquisição de kits de gêneros alimentícios industrializados para as Uni-
dades Escolares da Rede Pública Municipal (Creches, Pré-Escolas, Escolas de Ensino Fundamental), visando sua distribuição aos alunos matriculados na Rede Pública 
Municipal de Ensino, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: ROTA 393 ALIMENTOS LTDA, no valor global de R$ 1.577.851,20 (um milhão  quinhentos e 
setenta e sete mil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos). Importa o presente Pregão Eletrônico nº 015/2021 em R$ 1.577.851,20 (um milhão  quinhentos 
e setenta e sete mil  oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), conforme laudas do processo nº 200/2021. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.



96Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 032 | 15 de Abril de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial n° 06/2021 – Objetivando a PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO COSTA – Itens: 01, 02, 03, 04 e 05, no valor total de R$ 522.800,00 (quinhentos e vinte e dois mil e oitocentos reais). Importa o presente Pregão Presencial 
n° 06/2021 em R$ 522.800,00 (quinhentos e vinte e dois mil e oitocentos reais), conforme laudas do processo nº 12025/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à AQUISIÇÃO MOBILIÁRIO para atender a Secretaria de Saúde, conforme descrito no 
Termo de Referência (Anexo I). Processo Administrativo nº 3085/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2021, do tipo menor preço por item, que será realiza-
da no dia 04 de maio de 2021, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372. 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - AGRICULTURA FAMILIAR 

O Município de Barra do Piraí/RJ, através da Comissão Especial de Licitação nomeada através da Portaria nº 315/2021, de 25 de fevereiro de 2021, torna pública a 
realização do procedimento licitatório, CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021, em 17/05/2021, às 13h00min, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 11.947/2009, objetivan-
do AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS (Creches, Jardins, Escolas de Ensino Fundamental, Entidades 
Filantrópicas, Atendimento Educacional Especializado e Educação de Jovens e Adultos), conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação. O edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados, no site oicial www.barradopirai.rj.gov.br ou através do e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br ou ainda, na sede 
da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, na sala da Administração, na Travessa Assumpção, nº 69, Centro. Maiores informações pelo telefone (24) 2442-5372.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 27/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa AG NETO ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de construção de caixa de elevador a ser realizado no Abrigo Municipal, situa-
do na Avenida Cecília, nº 42, bairro Muqueca, neste município.

VALOR TOTAL R$ 95.928,53

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12050/2020

VIGÊNCIA: 13/04/2021 à 12/08/2021.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 28/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa LC CASTRO FERREIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA ESGOTO, VISANDO AS REFORMAS DAS UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAIS, CON-
STRUÇÃO DE QUADRAS E ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DEMAIS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL R$ 422.995,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3242/2021

VIGÊNCIA: 14/04/2021 à 13/09/2021.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002  suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 106/2005 e Lei Municipal nº 961/2005.

DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 29/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e a empresa DISTRIBUIDORA MARTINS COSTA EIRELI.

OBJETO: Aquisição de Artefatos em Concreto em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

VALOR TOTAL R$ 316.342,50

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 929/2021

VIGÊNCIA: 14/04/2021 à 13/07/2021.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002  suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações.

DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 31/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda e 
o  Banco Santander Brasil S.A.

OBJETO: Prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à 
municipalidade, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio 
magnético dos valores arrecadados.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13078/2020

VIGÊNCIA: 14/04/2021 à 13/04/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações produzidas pelas Leis Federal n.º 8.883/94 e 9.648/98

DATA DA ASSINATURA:  14 de abril de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 30/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Governo e 
os locadores Bruno Carvalho Breves e Ana Silva Zadorosny Lopes Breves.

OBJETO: Locação de imóvel situado à Rua Barão de Santa Cruz, n° 210, Chácara Farani, Barra do Piraí/RJ.

VALOR TOTAL R$ 92.772,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12432/2020

VIGÊNCIA: 14/04/2021 à 13/10/2023.

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 33/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda e 
o  Banco Santander Brasil S.A.

OBJETO: Contrato prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas 
devidas à municipalidade, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por 
meio magnético dos valores arrecadados.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13077/2020

VIGÊNCIA: 14/04/2021 à 13/04/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações produzidas pelas Leis Federal n.º 8.883/94 e 9.648/98

DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 32/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda e 
o  Banco Santander Brasil S.A.

OBJETO: Contrato a prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas 
devidas à municipalidade, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por 
meio magnético dos valores arrecadados.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11013/2020

VIGÊNCIA: 14/04/2021 à 13/04/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações produzidas pelas Leis Federal n.º 8.883/94 e 9.648/98

DATA DA ASSINATURA:  14 de abril de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 34/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Cidadania 
e Ordem Pública e a empresa VIAÇÃO SANTA EDWIGES E TURISMO LTDA.

OBJETO: Por este instrumento e na melhor forma de direito o Município de Barra do Piraí concede à Viação Santa Edwiges e Turismo LTDA. 
a administração e exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano Regular de Passageiros no Município de Barra do 
Piraí, Lote n° 01.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3129/2020

VIGÊNCIA: 15/04/2021 à 14/04/2041.

FUNDAMENTO: LF N° 8987/95, LF N° 9074/95, LF N° 9648/98, LF N° 12.587/12, LF N° 8078/90 e no que couber à concessão de serviços públicos 
pelas Leis Federais, n° 8.666/93, n° 8883/94; da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 722, de 21 de março de 2003 e Lei Mu-
nicipal n° 973 de 15 de setembro de 2005 e Decreto n° 017 de 03 de março de 2020. 

DATA DA ASSINATURA:  15 de abril de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 7º Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2016. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Valle Sul Serviços e Mineração Ltda.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 90 (noventa) dias 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20426/2015.

VIGÊNCIA: 01/03/2021 à 30/05/2021.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

OMITIDO NO BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO N° 027,  DE 31 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2020  

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, CNPJ Nº 28.576.080/0001-47.
EMPRESA: GR INDÚSTRIA COMÉRCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA-CNPJ Nº 03.157.268/0001-20.
OBJETO: APRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA 
ATENDER TODAS AS 8 ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA, 1 SISTEMA DE TRATAMENTO DE DESINFECÇÃO E FILTRAÇÃO E 1 LABORATÓRIO DE QUALIDADE DE ÁGUA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA PROPOSTA DE 
PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO I). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 456/2021.

Itens Descrição    Unid.     Quant.  Marca   Valor 
Unit.

Valor Total

  1 Sulfato de alumínio ferroso líquido, bombonas de até 60kg Kg  300.000       GUAÇU     R$ 2,10 R$ 630.000,00

  2 Hidróxido de Cálcio – Cal hidratada embalagens de 20 kg. Kg 3640        NSG      R$ 1,10 R$ 4.004,00

 4 Policloreto de Alumínio embalagens (bombonas) de no m máx. 60 kg. Kg 60000 VITTA QUÍMICA       R$ 3,50 R$ 210.000,00

 5 Hipoclorito de sódio 10 12% (líquidos) bombonas de 50 ou 60 kg.        L 18250  GR      R$ 4,95 R$ 90.337,50

Valor Total R$ 934.341,50 (novecentos e trinta e quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). R$ 934.341,50

Data da Assinatura: 24 de março de 2021.
Vigência -12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$ 934.341,50 (novecentos e trinta e quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2021  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2021  

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, CNPJ Nº 28.576.080/0001-47.
EMPRESA: HIDRODOMI DO BRASIL INDÚSTRIA DE DOMISSANEANTES LTDA - CNPJ Nº 08.406.359/0001-75.
OBJETO: A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA 
ATENDER TODAS AS 8 ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA E 1 SISTEMA DE TRATAMENTO DE DESINFECÇÃO E FILTRAÇÃO E 1 LABORATÓRIO DE QUALIDADE DE 
ÁGUA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA PROPOS-
TA DE PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(ANEXO I). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 456/2021.
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Itens Descrição    Unid.     Quant.  Marca   Valor 
Unit.

Valor Total

    3      Hipoclorito de cálcio (pastilhas),embalagens em baldes de 14kg   Kg    49.098 CLIM 65 TB HIDRODOMI     R$ 19,78     R$ 971.158,44

Valor Total R$ 971.158,44 (novecentos e setenta e um mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos) R$ 971.158,44

Data da Assinatura: 25 de março de 2021.
Vigência -12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$ 971.158,44 (novecentos e setenta e um mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos).
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2021  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2021  

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, CNPJ Nº 28.576.080/0001-47.
EMPRESA: RAM SONDAGENS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 11.762.908.0001-59.
OBJETO: A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PROVÁVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM À 
PERCUSSÃO COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I), ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO I). PROCESSO ADMIN-
ISTRATIVO Nº 749/2021.

ITENS                DESCRIÇÃO UNID QUANT.   VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

    1 Sondagem a percussão, em terreno comum, com ensaio de penetração, ao 
diâmetro 3", inclusive deslocamento dentro do canteiro e instalação da sonda 
em cada furo.1

     M  240,00    R$ 81,502       R$ 19.560,53

    2 Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe de sondagem e per-
furação a percussão, com transporte até 50 km.

    UN       4  R$ 859,869            R$ 3.439,47

Valor total dos itens acima (vinte e três mil, reais)  R$ 23.000,00

Data da Assinatura: 31 de março de 2021.
Vigência -12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2021  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2021  

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, CNPJ Nº 28.576.080/0001-47.
EMPRESA: VALLE SUL SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA - CNPJ Nº 28.578.649/0001-03.
OBJETO: A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ORIGINADOS DE PEDREIRA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS 
INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO I). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.975/2020.

ITENS                DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

   1                  Bica corrida     M³  2880         R$ 82,69    R$ 238.147,20

   2                Pedra brita 0     M³    360         R$ 81,38      R$ 29.296,80

   3                Pedra brita 01     M³ 2404         R$ 85,65    R$ 205.902,60

   4                Pó de pedra     M³ 2635         R$ 74,50    R$ 196.307,50

   5        Rachão/pedra de mão     M³  964       R$ 101,60      R$ 97.942,40

VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA: (Setecentos e sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e cinquen-
ta centavos)

R$ 767.596,50

Data da Assinatura: 05 de abril de 2021.
Vigência -12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$ 767.596,50 (setecentos e sessenta e sete mil, quinhentos 
e  noventa e seis reais e cinquenta centavos).
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2021

PARTES: O Município de Barra do Piraí, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde – CNPJ nº: 
01.606.604/0001-49, e a EMPRESA: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S.A– CNPJ Nº 18.269.125/0001-87.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto a provável aquisição de medicamentos para atendimento aos diversos programas tais como, Programa de Doenças Crônico 
Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da  Mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Pro-
grama de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde, conforme especiicações do Termo de 
Referência. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2340/2020.
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ITEM  DESCRIÇÃO DOS ITENS  QTD.  UND.      MARCA   VALOR 
UNIT.

VALOR TOTAL

   11 CLORIDRATO DE  HIDRALAZINA 25 mg  c/ 20 comp. 325 C X NOVARTIS R$ 5,30 R$ 1.722,50

Valor total do item acima (mil, setecentos e vinte e dois reais e cinquenta  centavos) R$ 1.722,50

Data da Assinatura: 18 de março de 2021.
Vigência -12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$ 1.722,50  (mil setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).
Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2021

PARTES: O Município de Barra do Piraí, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde – CNPJ nº: 
01.606.604/0001-49, e a EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA– CNPJ Nº 67.729.178/0002-20.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto a provável aquisição de medicamentos para atendimento aos diversos programas tais como, Programa de Doenças Crônico 
Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da  Mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Pro-
grama de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde, conforme especiicações do Termo de 
Referência. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2340/2020.

ITEM  DESCRIÇÃO DOS ITENS  QTD.  UND.      MARCA   VALOR 
UNIT.

VALOR TOTAL

       1    Ácido Acetilsalicílico 100 mg-C/ 100 comp.  2883      cx       IMEC      R$ 4,00     R$ 11.532,00

       4 - Anlodipino 5 mg c/ 30 comp.  4964      cx    GEOLAB      R$ 1,20       R$ 5.956,80

Valor total do item acima (dezessete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). R$ 17.488,80

Data da Assinatura: 18 de março de 2021.
Vigência -12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$ 17.488,80 (dezessete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).
Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2021

PARTES: O Município de Barra do Piraí, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde – CNPJ nº: 
01.606.604/0001-49, e a EMPRESA: NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME– CNPJ Nº 14.595.725/0001/84.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto a provável aquisição de medicamentos para atendimento aos diversos programas tais como, Programa de Doenças Crônico 
Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da  Mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Pro-
grama de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde, conforme especiicações do Termo de 
Referência. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2340/2020.

ITEM  DESCRIÇÃO DOS ITENS  QTD.  UND.      MARCA   VALOR 
UNIT.

VALOR TOTAL

13 Digoxina- 0,25 mg c/ 20 comprimidos    2574   cx PHARLAB    R$ 3,03 R$ 7.799,22

Valor total do item acima (sete mil, setecentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos)  R$ 7.799,22

Data da Assinatura: 18 de março de 2021.
Vigência -12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item acima: R$ 7.799,22 (sete mil, setecentos e noventa e nove mil e vinte e dois centavos).
Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2021

PARTES: O Município de Barra do Piraí, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde – CNPJ nº: 
01.606.604/0001-49, e a EMPRESA: NOVA LÍNEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI – CNPJ Nº 32.350.180/0001-28..
OBJETO: A presente Ata tem por objeto a provável aquisição de medicamentos para atendimento aos diversos Programa de Doenças Crônico Degenerativa (HIP-
ERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da Mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Programa de Saúde da 
Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde, conforme especiicações do Termo de Referência (Anexo 
I). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2323/2020.

ITENS DESCRIÇÃO UNID.  MARCA QTDE    PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

    1       Biperideno 2mg cx 20bl x 10 comp emb hosp  CAIXA        UNIÃO   436         R$ 49,50         R$ 21.582,00

    3 Nitrofurantoína 100 mg cx c/ 14 comp. CAIXA        TEUTO          470           R$ 6,00           R$ 2.820,00

Valor total dos itens acima (vinte e quatro mil, quatrocentos e dois reais). R$ 24.402,00
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Data da Assinatura: 31 de março de 2021.
Vigência -12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$ 24.402,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos e dois reais).
Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2020 -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2020

OBJETO: A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PROVÁVEL AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E 
NÃO- PERECÍVEIS), DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO ABRIGO MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI. PROCESSO Nº 463/2020.
PARTES:  O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – CNPJ N º 28.576.080/0001-47, ATRAVÉS  DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  – CNPJ Nº: 16.102.141/0001-55.
EMPRESA: AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI – CNPJ Nº 22.368.078/0001-04

INCLUIR A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFORME O QUADRO.

FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSO DESPESA

30.02.08.244.0014.3.126      3.3.90.92.00.00.00.00 0000 429

Fundamento: § 8º do artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93.
Secretaria Municipal de Administração: 12 de Abril de 2021. 
Publique-se e Cumpra-se.

PALOMA BLUNK DOS REIS ESTEVES
Secretária Municipal de Assistência Social

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 059 de 30 de junho de 2020, no Ato de concessão de Benefício concedido do ex-servidor NEIDE APARECIDA BRAGA MACHADO nº 
053/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c EC 47/2005.
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c art. 3º da EC 47/2005
 ...

Onde se lê: 
...
NEIDE APARECIDA BRAGA MACHADO, Mat. 1147, na proporção INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de R$ 3.658,78,  na forma da lei Municipal 531/2000, 
art. 20, I , “a” c/c EC47/2005.
...

Leia-se:
...
NEIDE APARECIDA BRAGA MACHADO, PROFESSORA II – EDUCAÇÃO INFANTIL, Mat. 1147, na proporção INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de R$ 3.658,78,  
na forma da lei Municipal 531/2000, art. 20, I , “a” c/c art. 3º da EC47/2005.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 13 de abril de 2021.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ

Matricula nº 1274
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 038 de 21 de Maio de 2020, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício concedido ao ex-servidor ANTENOR JOÃO LEITE DE 
SOUZA nº 032/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na 
EC47/05.
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação municipal vigente e em especial o estabelecido no 
Art. 3º da EC 47/05.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 09 de abril de 2021. 

 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 059 de 30 de julho de 2020, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício concedido ao ex-servidor NEIDE APARECIDA BRAGA 
MACHADO nº 053/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na 
EC47/05. 
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação municipal vigente e em especial o estabelecido no 
Art. 3º da EC 47/05.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 13 de abril de 2021. 

 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 038 de 21 de MAIO de 2020, no Ato de concessão de Benefício concedido do ex-servidor ANTENOR JOÃO LEITE DE SOUZA nº 032/2020 
do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c EC 47/2005.
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c art. 3º da EC 47/2005
 ...

Onde se lê: 
...
ANTENOR JOÃO LEITE DE SOUZA, Mat. 1512, na proporção INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de R$1.619,75, na forma da lei Municipal 531/2000, art. 20, 
I , “a” c/c EC47/2005.
...

Leia-se:
...
ANTENOR JOÃO LEITE DE SOUZA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Mat. 1512, na proporção INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de R$1.619,75, na forma da 
lei Municipal 531/2000, art. 20, I , “a” c/c art. 3º da EC47/2005.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 09 de abril de 2021.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ

Matricula 1274
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CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 013/2021

Certiico que a servidora KÁTIA OLIVEIRA BRANDÃO LOPES teve averbado em 
seu registro neste RPPS, na matrícula nº 1102 o período compreendido entre: 
12/03/1990 à 30/04/1997, correspondente a 2604 (dois mil e seiscentos e quatro 
dias), atestado pela CTC – INSS n° 17025020.1.00008/18-4 correspondente a 07 
anos e 01 mês e 19 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 13 de abril de 2021.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ

Matricula 1274

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 012/2021

Certiico que a servidora JEANE DOS SANTOS CARIDADE DE ABREU teve averba-
do em seu registro neste RPPS, na matrícula 962 o período compreendido entre: 
17/11/1986 à 15/06/1988, correspondente a 574 (quinhentos e setenta e quatro 
dias), atestado pela CTC – INSS n° 11028020.1.00003/21-4 correspondente a 01 
anos e 6 meses e 29 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 13 de abril de 2021.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ

Matricula 1274

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria da segurada EDIR DO CARMO LYRA DA SILVA, falecida 
em 18/03/2021, conforme processo nº 0148/2021.
O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 18/03/2021 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 13 de abril de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ
Matricula 1274

ATO DE CONCESSÃO Nº 003/2021

A Coordenadoria de Concessão de Benefícios junto a Diretoria Executiva, no uso 
de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, II, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
art. 75 da lei 8213/91;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo de nº 0651/2020.

RESOLVE conceder, retroagindo a data de 04 de setembro de 2020, o benefício 
de PENSÃO POR MORTE a JULIO CEZAR DE ABREU CAVALCANTI, na qualidade 
de companheiro do instituidor ALLAN SILVA GOMES, Matrícula n º 8506, PRO-
FESSOR II 1º SEGUIMENTO, falecido em 04 de setembro de 2020, no valor atual 
dos proventos correspondente a R$ 1.650,17 (um mil e seiscentos e cinquenta 
reais e dezessete centavos), na proporção de 100% em conformidade com a lei 
Municipal 501/2000 c/c art. 75 da lei Federal 8213/91 c/c art. 40 §7º da CRFB/88.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 14 de abril de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS nº 003/2021

Fixa o valor total de R$ 1.650,17 (Hum mil e seiscentos e cinquenta reais e dez-
essete  centavos) o valor mensal dos proventos do benefício de PENSÃO POR 
MORTE a JULIO CEZAR DE ABREU CAVALCANTI, em decorrência do falecimen-
to do ex-servidor ALLAN SILVA GOMES, falecido em 04 de setembro de 2020, 
Matrícula nº 8506, conforme art. 47, art. 48, art. 49 inciso I e II da Lei Municipal 
nº 323/97, fundamentado nos Artigos 91 e 223 da Lei Municipal nº 326/97, Leis 
Municipais nº 779/03 e, 2431 de 13/08/2014 e no Art. 40,  parágrafo 7º da CF/88 
, com nova redação dada pelo art. 1º EC nº 41 de 19 de dezembro de 2003, con-
forme processo administrativo nº 0651/2020 com os valores abaixo discrimina-
dos:

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSOR II 1º SEGUIMENTO, de acordo 
com Art.223, da Lei Municipal n º 326/97 e Lei Municipal n Lei Municipal nº 2740
/16..................................................................................................................................R$ 1.500,15

Triênio no valor de 10% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997.................................................................................................................. R$ 150,02

Total dos Proventos................................................................................................. R$ 1.650,17

Barra do Piraí, 14 de abril de 2021.

 

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 013/2021

A Coordenação de Concessão de Benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 41/2003;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0066/2021;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, 
sem paridade e pela média ao segurado GETULIO PRIMO CARLOS, no cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 1607, na proporção de 68,618 % da 
média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 891,67 (oitocentos e no-
venta e um reais e sessenta e sete centavos), ixando o benefício em R$ 1.100,00 
(Hum mil e cem reais), conforme o mínimo municipal, amparado pelo Art. 20, I, 
“a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB, com redação 
dada pela EC nº 41/2003.

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1.100,00
Publique-se  
Registre-se.

Barra do Piraí, 09 de abril de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ
Matricula nº. 1274

ATO DE CONCESSÃO nº 013/2021

A Coordenação de Concessão de Benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 41/2003;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0066/2021;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de maio de 2021, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, 
sem paridade e pela média ao segurado GETULIO PRIMO CARLOS, no cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 1607, e na proporção de 68,618% 
da média das 80% maiores contribuições, na forma da Lei Municipal 501/2000, 
Art. 20, I, “a” Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 
41/2003, ou seja, o valor de R$ 891,67 (oitocentos e noventa e um reais e sessen-
ta e sete centavos), sendo assim ixando o benefício em R$ 1.100,00 (Hum mil e 
cem reais), conforme o mínimo municipal.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 09 de abril de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ
Matricula 1274

ATO DE CONCESSÃO nº 014/2021

A Coordenação de Concessão de Benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 41/2003;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0081/2021;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de maio de 2021, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem 
paridade e pela média a segurada LEILA MARIA JACINTHO AMARAL DA SILVA, 
no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 7013, e na proporção 
de 36,795% da média das 80% maiores contribuições, na forma da Lei Municipal 
501/2000, Art. 20, I, “a” Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB/88, com redação dada 
pela EC nº 41/2003, ou seja, o valor de R$ 412,38 (quatrocentos e doze reais e 
trinta e oito centavos), sendo assim ixando o benefício em R$ 1.100,00 (Hum mil 
e cem reais), conforme o mínimo municipal.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 13 de abril de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ
Matricula 1274

ATO DE FIXAÇÃO Nº 014/2021

A Coordenação de Concessão de Benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 41/2003;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0081/2021;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, 
sem paridade e pela média a segurada LEILA MARIA JACINTHO AMARAL DA SIL-
VA, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 7013, na proporção 
de 36,795 % da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 412,38 
(quatrocentos e doze reais e trinta e oito centavos), ixando o benefício em R$ 
1.100,00 (Hum mil e cem reais), conforme o mínimo municipal, amparado pelo 
Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB, com 
redação dada pela EC nº 41/2003.

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1.100,00

Publique-se  
Registre-se.

Barra do Piraí, 13 de abril de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ
Matricula nº. 1274
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 015/2021

A Coordenação de Concessão de Benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 41/2003;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0088/2021;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, 
sem paridade e pela média a segurada ALDENIR DA SILVA PORTO, no cargo de 
MERENDEIRA, matrícula nº 7236, na proporção de 34,174% da média das 80% 
maiores contribuições no valor de R$ 382,26 (trezentos e oitenta e dois reais e 
vinte e seis centavos), ixando o benefício em R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), 
conforme o mínimo municipal, amparado pelo Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 
501/2000 c/c Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB, com redação dada pela EC nº 
41/2003.

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1.100,00

Publique-se  
Registre-se.

Barra do Piraí, 13 de abril de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ
Matricula nº. 1274

ATO DE CONCESSÃO nº 015/2021

A Coordenação de Concessão de Benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 41/2003;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0088/2021;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de maio de 2021, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, 
sem paridade e pela média a segurada ILDENIR DA SILVA PORTO, no cargo de 
MERENDEIRA, matrícula nº 7236, e na proporção de 34,174% da média das 80% 
maiores contribuições, na forma da Lei Municipal 501/2000, Art. 20, I, “a” Art. 40, 
§ 1º, inciso III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 41/2003, ou seja, o 
valor de R$ 382,26 (trezentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos), sendo 
assim ixando o benefício em R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), conforme o 
mínimo municipal.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 13 de abril de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ
Matricula nº 1274

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

R E S O L U Ç Ã O Nº 007 DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Altera a Resolução Nº 003, que aprova a composição do CMDCA para o Biênio 2021-2023

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 2.919 de 
2017.                    

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício Nº 113/2021 da Secretaria Municipal de Educação, o qual solicita a substituição de representação de conselheiro titular no 
CMDCA, 
 
Resolve:

Art.1º - Alterar a Resolução Nº 003, de 12 de abril de 2021, para a substituição de representante do Conselheiro Titular Gildo Felipe Bernardo, matrícula 8373 pelo 
Jorlandro Augusto Louzada, matrícula 9973 do Conselheiro Titular da Secretaria Municipal de Educação  

Art.2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser publicada no Órgão Oicial de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 12 de abril de 2021.

Cristiane de Carvalho
Presidente do CMDCA 
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R E S O L U Ç Ã O Nº 006 DE 12 DE ABRIL DE 2021. 
 
Aprova Extensão de Registro de Entidades no CMDCA. 
 
 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 2.919 de  
2017.                     
 
CONSIDERANDO que é competência deste colegiado registrar e atualizar periodicamente o 
cadastro dos órgãos governamentais e entidades não governamentais de atendimento aos direitos 
das crianças e dos adolescentes, conforme Art. 21, VII da Lei Municipal nº 2.919/2017. 
 
CONSIDERANDO que o último Registro de tais entidades expirou em 01/01/2021. 
 
CONSIDERANDO que, devido à recente mudança da Gestão deste colegiado ocorrida em março 
do corrente ano, ainda não houve tempo hábil para que a comissão de Fiscalização de Entidades 
procedesse à fiscalização e subsequente renovação do Registro de Entidades e Órgãos aqui 
inscritos. 
 
CONSIDERANDO a aprovação da extensão de data de registro de Entidades em reunião 
ordinária do CMDCA do dia 12 de abril de 2021  
 
CONSIDERANDO por fim, que tal situação do prazo de validade do Registro das Entidades 
pode gerar prejuízo às entidades e órgãos envolvidos. 
  
Resolve: 

 

Art.1º - Aprovar, excepcionalmente, a extensão até dia 17/05/2021, do Registro das Entidades 
não governamentais e dos Órgãos governamentais abaixo descritos no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Barra do Piraí, retroagindo seus efeitos a partir de 
01/01/2021. 
 
Nº 1º Registro/Emissão CNPJ Entidade/Órgão 
 
002/1992 – 15/09/92 

 
29.441.375/0001-79 

 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Barra do Piraí 

 
005/1995 – 11/10/94 

 
28.468.478/0001-60 

 
Associação Pestalozzi 

 
076/2007 – 14/12/07 

 
05.924.680/0001-53 

 
Associação de Amigos da Criança e do 
Adolescente do Complexo da Califórnia - 
ACAC  

 
083/2014 – 08/11/16 

 
61.004.149/0016-10 

 
Instituto de Educação Nossa Senhora 
Medianeira – Projeto Palmmmass 

 
084/2014 – 08/11/16 

 
28.576.080/0001-47 

 
Serviço de Acolhimento em Abrigo 
Institucional 

 
085/2016 – 08/11/16 

 
28.576.080/0001-47 

 
Serviço de Acolhimento em Família 
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Acolhedora 
 
086/2016 – 08/11/16 

 
16.514.783/0001-61 

 
Associação Casa de Brincar de Barra do Piraí 

 
087/2016 – 08/11/16 

 
28.576.080/0001-47 

 
Serviço de Proteção Social ao Adolescente em 
Cumprimento de Medida Socioeducativa em 
LA e PSC 

088/2018 – 10/04/18 28.576.080/0001-47 Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado à Família e Indivíduos - PAEFI 

089/2018 – 10/04/18 28.576.080/0001-47 Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo- SCFV 

090/2018 – 10/04/18 28.576.080/0001-47 Projeto Lutar pelo Futuro e Bola pra Frente 
 

 
 
 
 
Art.2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser publicada no 
Órgão Oficial de Divulgação da Prefeitura Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 

Barra do Piraí, 12 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Cristiane de Carvalho 

Presidente do CMDCA  
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               ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                Conjunto Habitacional Bella Vista - Vargem 

Alegre 
 

           

 
  

 

Relação dos Reservas do Conjunto Habitacional Bella 

Vista - Vargem Alegre. 

 

A seguinte listagem contém os 30% dos reservas pré selecionados, que serão 
chamados à medida que houver desistência. 

Qualquer pendência de documentação deverá ser sanada no prazo estabelecido, 
caso contrário o selecionado será desclassificado do processo. 

O processo seletivo norteou-se pelo objetivo de priorização ao atendimento de 
candidatos que se enquadram na Resolução do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS Nº 003, de 05 de Março de 2020, conforme Decreto nº 071 de 10 de 
Agosto de 2020 que visa os seguintes critérios: 

RESOLVE: Art. 1º Aprovar, os critérios obrigatórios de seleção para o 
empreendimento habitacional Bella Vista, em Vargem Alegre e, para fins de 
hierarquização os critérios complementares.  

Critérios obrigatórios: 

1- Estar inserido no CADÚNICO; 
2- Ter no mínimo de 18 anos de idade; 
3- Renda Bruta familiar mensal de até R$ 1.800,00; 
4- Ser morador do município de Barra do Piraí há, no mínimo, dois anos; 
5- Não possuir imóveis próprios ou financiamento imobiliário;  

Critérios Complementares: 

1- Família com maior número de filhos, menores de 18 anos, no núcleo familiar; 
2- Presença de idosos na composição familiar; 
3- Presença de pessoas com deficiência, comprovada com atestado médico, na 

composição familiar; 
4- Família que reside em área de risco, com laudo da defesa civil; 
5- Família com mulher responsável pela unidade familiar; 
6- Pessoas que participaram de processo de seleção do Conjunto Habitacional 

Bella Vista, em anos anteriores, e que estejam em listagens da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SMAS); 

7- Ser morador de Vargem Alegre ou Dorândia há, no mínimo, um ano; 
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               ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                Conjunto Habitacional Bella Vista - Vargem 

Alegre 
 

           

 
  

 

Listagem dos Reservas Pré-Selecionados do Conjunto Habitacional Bella 

Vista - Vargem Alegre 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 
 

  Nome Proponente NIS Proponente 

1 TATIANE OLIVEIRA DA COSTA 20771178446 

2 ELZA JANAINA SILVA  2124333543 

3 CATIA SOUSA FELIX DA SILVA 12851054580 

4 DEBORA DE SOUZA MOARES SOARES 12917544564 

5 FRANCIANNE APARECIDA DE SOUZA SILVA 13256117545 

6 MARIA CLEMILDA GOMES DA SILVA 16372823579 

7 MARIA SUELI DOS SANTOS  22816286133 

8 ROSIMERI VIEIRA 20952659195 

9 MARIA CICERA MACIEL DE SOUZA 16471204656 

10 APARECIDA DA CONCEIÇÃO SILVA 16168980726 

11 MARIA DAS GRACAS ROCHA BARRETO  10679825654 

12 THAIS APARECIDA DOS SANTOS 16531464861 

13 ANDREA QUINTINO 20428964359 

14 TAYNA JULIANA FLORENTINO 20195862192 

15 ELIZABETH DA CRUZ 12334712193 

16 ANTÔNIO MARIA 10612768802 

17 GEISIELE DE SOUZA ROSA 16186867391 

18 MONIQUE DE OLIVEIRA IZIDORIO 20190606678 

19 JULIANA GOMES BRAGA 16184392876 

20 JAQUELINE BRANDAO TAVARES 13185762605 

21 ELZA CANDIDO DA SILVA ALMEIDA 16010423113 

22 CAMILA SANDI SE ALMEIDA 20195862656 

23 DENIZE SILVA DE OLIVEIRA 16023288880 

24 DEBORA CRISTINA DA SILVA SOUZA 21265350169 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 379/2021
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de higieni-
zação de 42 aparelhos de ar condicionado modela split e 07 aparelhos 
de ar condicionado modelo janela

FORNECEDOR: CONSMAGER CONTRUÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL EIRE-
LI 
CNPJ.: 03.345.227/0001-67
VALOR: R$15.550,00 (Quinze mil quinhentos e cinqüenta reais)
Dotação Orçamentária: 
         3.3.90.39.99.00.00.00 0021
                                             3.3.90.39.99.00.00.00 0022
         3.3.90.39.99.00.00.00 0000
         3.3.90.39.99.00.00.00 0022

Barra do Piraí, 14 de Abril  de 2021.
 

Wagner Pinto Teixeira
Secretário Municipal de Saúde

SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 759/2021
Objeto: A importância é destinada para aquisição de seringa descartável 
de 3ml com agulha para atender a campanha de vacinação do COVID-19
FORNECEDOR: BRENO MONTIJO TAVEIRA LTDA
CNPJ: 26.806.493/0001-45
VALOR: R$41.500,00 (Quarenta e um mil e quinhentos reais).
Dotação Orçamentária: 30.30.04.10.301.0020.3.171.3.3.90.30.99.00.00.0
0.0108

Barra do Piraí, 09 de Abril de 2021.

 
Wagner Pinto Teixeira

Secretário Municipal de Saúde

INSTRUMENTO: Termo de Convênio.

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, órgão 
gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e ESCOLA TÉCNICA MOREIRA & NERY.

OBJETO: O objeto do presente convênio é estabelecer uma cooperação recíproca de ensino-aprendizagem capaz de propiciar a operacio-
nalização de Estágio de Estudantes.

VALOR: Não remunerado 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 274/2021

VIGÊNCIA: 4 (quatro) anos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regerá pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações

DATA DA ASSINATURA 01/04/2021

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONVÊNIO
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FAZENDA

 
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 
Trav. Assumpção, 69 - Centro - Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123.080 - Tel.: (24) 2443-1088 

 

Página 1 de 1 
HASO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes convoca os conselheiros para 
participarem da reunião ordinária que será realizada em 15 de abril de 2021, às 9 horas e 30 
minutos, por meio virtual através da Plataforma Zoom, a fim de continuar a deliberarem 
sobre os seguintes assuntos: 
 
a) Julgamento de recurso de revisão de ITBI 
 

Processos Recorrente Conselheiro  Relator 

 
9839/2020 

anexo 
8298/2020 

 

 

FABIO TINOCO COSTA 

 

 

 
 

 

Fernando Monteiro Queiroz 

 

b) Assunto extraordinários. 

 

Barra do Piraí, 09 de abril de 2021.  

 

 

 

Dalci Domingos Leal Dima Junior 

Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 

DALCI DOMINGOS 
LEAL DIMA 
JUNIOR:07437139740

Assinado de forma digital por 
DALCI DOMINGOS LEAL DIMA 
JUNIOR:07437139740 
Dados: 2021.04.12 14:29:29 -03'00'
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RECURSOS HUMANOS

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 
 

            
 

Praça Heitor Vale nº 10 - Centro – Barra do Piraí/ RJ– CEP: 27135-350 – Tel.: (24)2443 1986/ (24)2443 2528 
www.barradopirai.rj.gov.br                          

CONVOCAÇÃO Nº 026/2021 
PROCESSO SELETIVO 001/2021 

 
Convocamos os candidatos, aprovados no Processo Seletivo Edital nº 001/2021, homologado através 

do Decreto nº141, de 26 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim Municipal nº 017, de 26 de fevereiro de 

2021, cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 3823/2021. 

 

Informamos que o não comparecimento das candidatas convocadas à Secretaria Municipal de 

Recursos Humanos no prazo de 05 dias a partir da data desta publicação, com a documentação exigida, 

implicará em desistência do cargo para o qual foram aprovadas. 

CALSSIFICAÇÃO NOME CARGO 

 
1º 

 
CLOVIS FIRMINO DA 

SILVA 
 

AJUDANTE DE 
PEDREIRO 

2º  
CARLOS HENRIQUE 

AZEVEDO PORTO 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

3º  
AYLAN CARVALHO DOS 

SANTOS 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

4º  
EDER ANDERSON 

MANOEL RODRIGUES 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

5º  
JAILSON NOGUEIRA 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

6º  
THIAGO PEREIRA 

SIMOES 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

7º  
AILTON SILVA DE PAIVA 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

8º  
HUGO FRANCISCO 

SEBASTIÃO DA SILVA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

9º  
JEFERSON VANDER DA 

SILVA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

10º  
LUÍS FERNANDO 

FIRMIANO 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

11º  
PABLO AUGUSTO 

BARBOSA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

12º  
THIAGO MACHADO DA 

ROSA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 



113

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 032 | 15 de Abril de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 
 

            
 

Praça Heitor Vale nº 10 - Centro – Barra do Piraí/ RJ– CEP: 27135-350 – Tel.: (24)2443 1986/ (24)2443 2528 
www.barradopirai.rj.gov.br                          

   

13º  

JORGE LUIZ DOS 

PASSOS 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

14º  

JOÃO GUSTAVO 

PEROZINI 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

15º  

KEVIN DUTRA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

16º  

MARCO ANTONIO 

VELOZO FERREIRA DA 

SILVA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

17º  

RENAN LUIS JACINTHO 

ROSA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

18º  

LUIS CESAR DOS 

SANTOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

19º  

CLEDILCIANE DOS 

SANTOS MORAES 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

20º  

FÁBIO AZEVEDO DA 

SILVA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

21º  

GABRIEL SANTOS 

MACHADO 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

22º  

JEAN MARCO 

FRANCISCO DE BARROS 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

23º  

MACIEL TIBÉRIO DE 

RESENDE 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

24º  

MARCO VINICIUS DA 

SILVA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

25º  

MATHEUS SOUZA DE 

PAULA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

26º  

RAFAEL PIRES 

MONTEIRO 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

27º  

RICARDO CARLOS DA 

SILVA BARBOSA 

BARBOSA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

28º  
ROMÁRIO EDUARDO NOGUEIRA 

RODRIGUES 
 

AJUDANTE DE 
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PEDREIRO 

29º  
THIAGO CAMARGO DA 

SILVA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

30º  
DIEGO DO 

NASCIMENTO ROSA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

31º  
GUILHERME DE 

OLIVEIRA DIAS DE 
SOUSA 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

32º  
ISRAEL OLIVEIRA DE 
ANDRADE DA SILVA 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

33º  
MARCOS VINICIUS 

CALDEIRA NÓBREGA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

34º  
MILENA FRANCISCO DA 

SILVA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

35º  
RAFAEL DOS SANTOS 

PEREIRA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

36º  
TALLES HENRIQUE DE 

OLIVEIRA GOMES 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

37º  
UALACE ROBERTO DE 

CARVALHO 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

38º  
VALDEIR PAULO DA 

SILVA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

39º  
LEANDRO RIBEIRO 

CORREA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

40º  
LUIZ ROBERTO 

MENDONÇA CORREA 
 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

41º MAGNO DA SILVA 
PAULINO 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

42º PAULO HENRIQUE 
ANTONIO AFONSO 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

43º ANDRÉ LUIZ BREVES 

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

44º ANTÔNIO CARLOS DE 
OLIVEIRA MONÇÃO 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 
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45º BRUNO OLIVEIRA 

CARDOSO 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

46º CRISTIAN FERNANDES DOS 

REIS 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

47º DIEGO FRANCISCO 

PEREIRA DE MENEZES 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

48º HASLAN DE SOUZA SILVA 

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

49º MARCIO RENAM 

FERNANDES DE 

CARVALHO 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

50º MATHEUS ARANTES 

MIGUEL 

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 
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CONVOCAÇÃO Nº 027/2021 
PROCESSO SELETIVO 001/2021 

 
Convocamos os candidatos, aprovados no Processo Seletivo Edital nº 001/2021, homologado através 

do Decreto nº141, de 26 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim Municipal nº 017, de 26 de fevereiro de 

2021, cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 3823/2021. 

 

Informamos que o não comparecimento das candidatas convocadas à Secretaria Municipal de 

Recursos Humanos no prazo de 05 dias a partir da data desta publicação, com a documentação exigida, 

implicará em desistência do cargo para o qual foram aprovadas. 

CALSSIFICAÇÃO NOME CARGO 

 
51º 

REINALDO DA SILVA  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

52º GLAUTON PAULA 
WENCESLAU  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

53º JOÃO VICTOR 
ALEXSANDRO DOS 

SANTOS SOUSA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

54º SINVAL REZENDE DA SILVA  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

55º ELENIR DE LINO JACOB  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

56º ERIVELTO BATISTA 
SATYRO  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

57º LUCIANO GONÇALVES 
NAZARETH  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

58º RAULIN PINHEIRO 
MEIRELES  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

59º ROBSON GALIANO 
RODRIGUES PORTUGAL  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

60º RODRIGO FREITAS 
QUEIROZ  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

61º ALEX DIAS DAS CHAGAS  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

62º ANDRE LUIZ DA SILVA 
CANDIDO  

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 
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63º ANTÔNIO CEZAR DA SILVA 
MORAES  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

64º ARIEL SILVEIRA TEIXEIRA 
LIMA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

65º BENEDITO FERNANDES DE 
JESUS  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

66º CARLOS ROBERTO DE 
AZEVEDO PEREIRA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

67º DEISEMAR BENEDITO DA 
SILVA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

68º GEOVANE LEITE JOSÉ  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

69º JOÃO VITOR RODRIGUES 
DA SILVA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

70º MAYCON BARBOSA DO 
CARMO  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

71º NIELSEN CARLOS NUNES  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

72º RAMON DA SILVA 
ANDRADE CUNHA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

73º RENAN DA CONCEIÇAO 
HENRIQUE DE SOUZA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

74º RODRIGO JOSÉ DA SILVA  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

75º ROMULO ANACLETO DE 
ARAUJO  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

76º THALES DE SOUZA DIAS  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

77º WILLIAM JOSÉ GOMES 
SAMUEL  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

78º BRUNO SANTOS DE SOUZA  AJUDANTE DE 
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 PEDREIRO 

79º ESMAEL CARLOS DOS 
SANTOS ROQUE  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

80º FABIANO GUIMARÃES 
DOS SANTOS  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

81º IGOR DA COSTA JEREMIAS 
QUINTANILHA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

82º LUIZ HENRIQUE PEREIRA 
DA SILVA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

83º LUIZ WANDERLEY DOS 
SANTOS  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

84º MARLEY DE OLIVEIRA  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

85º MAURILIO PEDRO DA 
SILVA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

86º RUDNEY FERREIRA DA 
SILVA OLIVEIRA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

87º SEBASTIÃO FRANCISCO 
XAVIER FILHO  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

88º THALIS DE AMBROSIO 
GONÇALVES  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

89º TIAGO RIBEIRO  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

90º UANDEL DE SOUZA SILVA 
LUIZ  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

91º MACIEL PEDRO DA SILVA  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

92º FÁBIO VINÍCIUS ROCHA 
RIBEIRO  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

93º CRISTIANO SOARES  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

94º LUIZ GUILHERME ROSA 
TEIXEIRA RODRIGUES  

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 
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95º ROBERTO JESUS SILVA  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

96º FABRÍCIO JÚLIO DIAS DE 
SOUZA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

97º RHAONY GONÇALVES DE 
SOUZA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

98º WHENDEL MORAES LIMA  

 
AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

99º CLARICE FERREIRA  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

100º LEANDRO BARROSO DA 
SILVA BRANDÃO  

 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 
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CONVOCAÇÃO Nº 028/2021 
PROCESSO SELETIVO 001/2021 

 
Convocamos os candidatos, aprovados no Processo Seletivo Edital nº 001/2021, homologado através 

do Decreto nº141, de 26 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim Municipal nº 017, de 26 de fevereiro de 

2021, cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 3823/2021. 

 

Informamos que o não comparecimento das candidatas convocadas à Secretaria Municipal de 

Recursos Humanos no prazo de 05 dias a partir da data desta publicação, com a documentação exigida, 

implicará em desistência do cargo para o qual foram aprovadas. 

CALSSIFICAÇÃO NOME CARGO 

 
1º 

 
FABIO CASICCI FILHO 

 

 
            ELETRICISTA 

2º  
MATHEUS DE SOUZA 

LACERDA 
 

ELETRICISTA 

3º  
VITOR SANTOS RANGEL 

 

ELETRICISTA 

4º  
GUSTAVO ELIAS ROCHA 

SIRNE 
 

ELETRICISTA 

5º  
BRUNO DA SILVA 

SANTOS 
 

ELETRICISTA 

6º  
CARLOS EDUARDO 

LIMA DE FARIA 
 

ELETRICISTA 

7º  
ALEXANDRE MATEUS 

DE OLIVEIRA 
 

ELETRICISTA 

8º  
SARA FERREIRA DA 

SILVA 
 

ELETRICISTA 

9º  
LUCAS MACHADO DA 

SILVA 
 

ELETRICISTA 

10º  
PAULO RICARDO DOS 

SANTOS SILVA 
 

ELETRICISTA 

11º  
JULIO CESAR CORRÊA 

DA SILVA 
 

ELETRICISTA 

12º  
LUÍS FELIPE CARVALHO 

REIS TORTURELLO 
 

ELETRICISTA 
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13º  
ANDRÉ LUÍS DA SILVA 

SANT'ANA 
 

ELETRICISTA 

14º  
ROBSON ALVES 

 

ELETRICISTA 

15º  
THIAGO RENAN BASTOS 

DO AMARAL 
 

ELETRICISTA 

16º  
FÁBIO LUIS JACINTHO 

ROSA 
 

ELETRICISTA 

17º  
SÉRGIO CORRÊA DE 

BARROS 
 

ELETRICISTA 

18º  
ANDERSON DE JESUS E 

SILVA 
 

ELETRICISTA 

19º  
DOUGLAS FELIPE 

MIGUEL 
 

ELETRICISTA 

20º  
EDVANDRO EUGÊNIO 

MEDEIROS 
 

ELETRICISTA 

21º  
ROGÉRIO TELLES DE 

SOUZA 
 

ELETRICISTA 

22º  
PAULO ROGERIO DE 

SOUZA MONTELLA 
 

ELETRICISTA 

23º  
LENILDO ALVES 

 

ELETRICISTA 

24º  
ALEX DE SOUZA 

SANTOS 
 

ELETRICISTA 

25º  
ALEXANDRE LUIS 

SARAIVA DAVILA 
 

ELETRICISTA 

26º  
EMERSON DOS SANTOS 

SILVA 
 

ELETRICISTA 

27º  
LENILSON MARQUES 

PIASSA 
 

ELETRICISTA 

28º  
JOSE ROBERTO DE 

CARVALHO 
 

ELETRICISTA 

29º  
SÉRGIO LUIZ DA SILVA 

ROSA 
 

ELETRICISTA 
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30º VÍTOR EDUARDO DIAS 

LACERDA 
 

ELETRICISTA 

31º  
LUCIANO GAMA DIAS 

DA SILVA 
 

ELETRICISTA 

1º  
RODRIGO RIBEIRO 

FERNANDES 
 

PINTOR 

2º  
RENATO PEREIRA DOS 

SANTOS 
 

PINTOR 

3º  
MAURO LUIZ DE 

MORAES PENNA 
 

PINTOR 

4º  
ANDRÉIA CRISTINA DE 

CARVALHO 
 

PINTOR 

5º  
LUCIANO CORREA DO 

CARMO KELLY 
 

PINTOR 

6º  
LEONARDO DA SILVA 

VIEIRA 
 

PINTOR 

7º  
LUCIANO MONTEIRO 

DA SILVA 
 

PINTOR 

8º  
OTAVIO RAPOSO DE 

DEUS 
 

PINTOR 

9º  
PAULO CESAR FELIPE 

 

PINTOR 

10º  
ANTONIO MARCOS DE 

SOUZA 
 

PINTOR 

11º  
FELIPE DA COSTA SILVA 

 

PINTOR 

12º  
MARCELO ADRIANO 

SILVA 
 

PINTOR 

13º  
ANDERSON SIMÕES 

PENA 
 

PINTOR 

14º  
IVANIR MARQUES DE 

SOUZA 
 

PINTOR 

15º  
ROGÉRIO RAMOS 

MOREIRA 
 

PINTOR 
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16º THIAGO DOS SANTOS 

XAVIER 
 

PINTOR 

17º  
DILWIGSON MAYKON 

DOS SANTOS FRAGA 
 

PINTOR 

18º  
LUIS HENRIQUE 

RAPOSO DA SILVA 
 

PINTOR 

19º  
MARCIO PEREIRA DE 

OLIVEIRA 
 

PINTOR 

20º  
ATILA VINICIO PEREIRA 

 

PINTOR 
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NOME INSCRIÇÃO CARGO

MADISON SANTIAGO DE LIMA 8628-2 PSICÓLOGO

CONVOCAÇÃO Nº 029/2021
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 de outubro de 2016 (publicado no 
Boletim Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 
27 de setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 13527/2020.

Informamos que o não comparecimento dos candidatos convocados à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publi-
cação, com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

CÂMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
              ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
             GABINETE DO PRESIDENTE   
 
 

ATO Nº 100 DE 01 DE MARÇO DE 2021. 
 

     
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 
no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor: 
 
Nomeia: Jorge Luis Ferreira Lima,para exercer o Cargo Comissionado 
Assistente Gabinete – DAS-1 Grupo I – Direção e Assessoramento 
Superior DAS-2 , constante do quadro permanente da Câmara Municipal de 
Barra do Piraí, á partir de 01 de março  2021. 
 
 

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de março de 2021. 
 
 

LUIZ ROBERTO COUTINHO 
Presidente  
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